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   PREFEITURA MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
37/2023PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1209/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2023
 
 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  ANGICO/TO,  pessoa
jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
25.064.098/0001-71, com sede na Rua Antônio Thiago s/nº
Centro Angico, neste ato representado por seu Gestor, o
Sr.  CLEOFAN  BARBOSA  LIMA,  brasileiro,  casado,
residente  e  domiciliado  no  município  de  Angico/TO.
CONTRATADO: M. O. DA SILVA ENGENHARIA, pessoa
jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
32.606.760/0001-33, com sede na Rua Olavo Bilac, nº 01,
Sala 01, Centro, Ananás/TO, neste ato representada pelo
Sr. MARCOS OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, engenheiro
civil CREA/TO N°313250/D-TO.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 
1.1  -  Const i tui  objeto  do  presente  contrato  a
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM
SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETO DE ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PELO
CONVÊNIO  Nº  9403821/2022  –  MINISTÉRIO  DA
AGRICULTURA,  PECUÁRIA  E  ABASTECIMENTO
REPRESENTADO  PELA  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  E
MUNICÍPIO DE ANGICO/TO, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE
AÇÕES  RELATVIAS  A  AGROPECUÁRIA  SUSTENTÁVEL  O
MUNICÍPIO DE ANGICO/TO, PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE
NO  POVOADO  RIBEIRÃO  MANSO,  ZONA  RURAL  DO
MUNICÍPIO DE ANGICO/TO.
CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DO  PREÇO  E  FORMA  DE
PAGAMENTO
3.1 – Pela prestação dos serviços constantes na Cláusula
Primeira,  o  Contratado,  perceberá a importância de R$
14.000,00 (quatorze mil  reais),  pagáveis até o 30º dia,
subsequente à prestação dos serviços. 
3.2  –  O  preço  acima  é  final,  não  se  admitindo  qualquer
acréscimo, estando incluídos no mesmo todas as despesas
e custos, diretos e indiretos, necessários para a execução
do objeto deste Contrato, tais como encargos de natureza
trabalhista, previdenciária, social, tributária e outros, bem
como, impostos, taxas, tributos incidentes ou que venham
a incidir sobre este Contrato, como também os lucros do
Contratado.
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão Unidade Funcional Programática Natureza da
Despesa

Ficha Fonte

10 05 26.782.1012.1.028 – Recuperação e manutenção de estradas vicinais e
rurais

3.3.90.39 00048 1.700.0000.00000
1.500.0000.00000

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO.
5.1 - Constituem obrigações do Contratado: 
I  -  Os projetos e todos os documentos complementares
obedecerão à boa técnica, atendendo às recomendações
da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;

II - O Contratado, é obrigada a inspecionar a área onde
serão elaborados os projetos, não podendo, sob pretexto
algum,  argumentar  desconhecimento  das  condições  do
local; 
III  -  Será  de  exclusivo  ônus  e  responsabilidade  do
Contratado, todo e qualquer serviço que não tenha sido
autorizado  ou  por  escrito  ou,  em caso  de  autorização
verbal,  confirmado  por  escrito,  dentro  de  48  horas,  bem
como alterações das especificações; 
IV  -  Fornecer  ao  Contratante  toda  a  explicações
necessárias;  
V  –  Responsabilizar-se  pelas  obrigações  fiscais,
previdenciárias  e  trabalhistas  dos  funcionários  por  ela
contratados,  mesmo  que  sejam  uti l izados  pelo
Contratante.  Quanto  ao  projeto:  
I – Emissão de ART do projeto, 
II – Impressão em 03 (três) vias, devidamente rubricadas e
assinadas; 
III – O arquivo dos projetos deverá ser entregue em CD ou
pen  drive,  nos  formatos  de  .pdf,  bem como,  em seus
formatos  digitáveis  (xlsx,  .doc  e  .dwg)  ou  extensões
compatíveis com os programas utilizados;
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1 – Constituem obrigações do Contratante: 
I – Indicar o local onde serão executados os projetos; 
II  –  Empenhar  os  recursos  necessários  garantindo  o
pagamento em dia; e 
III – Analisar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto
deste contrato, porém está análise não exime quaisquer
falhas no projeto; 
IV - Proporcionar condições para que a contratada possa
desempenhar  seus  serviços  dentro  das  normas  deste
contrato e legislações pertinentes; 
V - Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas no fornecimento dos
materiais no prazo de vigência deste contrato; 
VI  -  Efetuar  os  pagamentos  devidos  nas  condições
estabelecidas neste contrato e edital; 
VII  -  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que
venham a ser solicitados pela contratada; e 
VIII - Designar representante com competência legal para
proceder ao acompanhamento e Fiscalização nos moldes
da Lei 14.333/21. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DO CONTRATO E DA
ENTREGA
7.1 - O prazo do contrato a ser firmado com o contratado
será  até  o  dia  31/12/2023  a  partir  da  assinatura  do
contrato, podendo ser prorrogado, por igual período, de
acordo com a legislação vigente, já a entrega dos projetos
e  planilhas  e  demais  documentos  especificados  caso  não
haja nenhum imprevisto, ocorrerá em até 30 (trinta) dias
úteis após assinatura do contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO DO CONTRATO
8.1  –  O  presente  Contrato  poderá  ser  rescindido  na
ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na Lei
Federal nº 14.133/21, independentemente de interpelação
ou notificação judicial.
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
9.1 –O Contratado ao  deixar  de  cumprir  qualquer  das
obrigações  assumidas  ficará  sujeita  as  penalidades
previstas nesta Cláusula, nos termos da Lei nº 14.133/21. 
Subcláusula única - Pela inexecução total ou parcial  do
Contrato o Contratante poderá, garantida prévia defesa,
além de  rescindir  o  Contrato,  aplicar  à  Contratada  as
seguintes sanções: 
I – Advertência; 
II – Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor total
corrigido da contratação; 
III – Suspensão temporária de contratar com o Município,
por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os
motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado  ressarcir  a  Administração  pelos  prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
CLÁUSULA DÉCIMA - – DO FISCAL CONTRATO
10.1  –  O Contratante nomeará um servidor para atuar
como fiscal desta contratação. 
Subcláusula  Primeira  –  O  fiscal  deste  contrato  terá,  entre
outras,  as  seguintes  atribuições:  fiscalizar  a  execução
deste contrato e solicitar a Administração a aplicação de
penalidades por descumprimento de cláusula contratual. 
Subcláusula  Segunda  -  A  fiscalização  exercida  não  exclui
nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive de
terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a
execução deste contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
14.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Ananás,
Estado do Tocantins, como competente para dirimir toda e
qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente
Contrato,  renunciando expressamente a outro qualquer,
por mais privilegiado que se configure. 
E,  assim,  as  partes  justas  e  contratadas,  assinam  o
presente  instrumento  em  quatro  vias  de  igual  teor  e
forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente,
para os seus legais efeitos. 
Angico/TO, 31 de outubro de 2023. 
MUNICÍPIO DE ANGICO
 
 

CLEOFAN BARBOSA LIMA - PREFEITO
CONTRATANTE

   FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO DISPENSA DE
LICITAÇÃO DE Nº 07/2023, ADMINISTRATIVO Nº

1208/2023

 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
ANGICO,  ESTADO  TOCANTINS.  No  uso  de  suas
Atribuições Legais,

Em  conformidade  com  o  disposto  na  Lei  Federal  n°
14.133/2021, e sequente Decreto Municipal nº 75, em 02
de abril de 2021 que dispõe sobre Licitações e Contratos
Administrativos,  no  Município  de  Angico,  Estado  do
Tocantins.

RESOLVE: 

ART. 1º ADJUDICAR o objeto de Dispensa de Licitação de
nº  07/2023,  sobre  o  processo  administrativo  nº
1208/2023, a Contratação de empresa especializada
no ramo, para reforma do centro de referência de
assistência  social-  CRAS,  localizado  na  rua  do
comércio  na  cidade  de  Angico/To,  vinculado  ao
Fundo Municipal de Assistência Social de Angico/To.
 Sob responsabilidade do Fundo Municipal de Assistência
Social de Angico/TO.
ART.  2º  Reconhece  o  proponente  como  vencedor  do
certame, a Empresa V.R. ENGENHARIA LTDA inscrito
no CNPJ n° 42.506.427/0001-06 situada no endereço
Rua  Antônio  Patrício,  s/n,  CEP  77905-000  centro,
Angico/TO,  representado  neste  ato  pelo  Sr.  Vinicius
Rodrigues de Souza, Engenheiro civil, brasileiro, capaz,
inscrito  no  CPF  n°  050.833.811-50  e  RG  n°  1037898
SSP/TO. Assim, não havendo dúvidas quanto à empresa
vencedora,  pelo  menor  preço,  e  qualificação
apresentada, aprova-se como legal o presente processo.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE
Angico/TO, aos 01 de novembro de 2023.
DEUSIVAN SOUSA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 
GESTOR  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE
LICITAÇÃO  DE  Nº  07/2023,  ADMINISTRATIVO  Nº
1208/2023

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
ANGICO,  ESTADO  TOCANTINS.  No  uso  de  suas
Atribuições Legais,

Em  conformidade  com  o  disposto  na  Lei  Federal  n°
14.133/2021, e sequente Decreto Municipal nº 75, em 02
de abril de 2021 que dispõe sobre Licitações e Contratos
Administrativos,  no  Município  de  Angico,  Estado  do
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Tocantins.

RESOLVE:

Art. 1º - ADJUDICAR o objeto de Dispensa de Licitação nº
07/2023,  Processo  Administrativo  nº  1208/2023,  por
estar de acordo com a legislação em vigor. 
ART.  2º  HOMOLOGAR  a  Dispensa  de  Licitação  e
Reconhece o proponente como vencedor do certame, a
Empresa V.R. ENGENHARIA LTDA inscrito no CNPJ n°
42.506.427/0001-06 situada no endereço Rua Antônio
Patrício,  s/n,  CEP  77905-000  centro,  Angico/TO,
representado neste ato pelo Sr.  Vinicius Rodrigues de
Souza, Engenheiro civil, brasileiro, capaz, inscrito no CPF
n° 050.833.811-50 e RG n° 1037898 SSP/TO. Assim, não
havendo  dúvidas  quanto  à  empresa  vencedora,  pelo
menor  preço,  e  qualificação  apresentada,  aprova-se
como  legal  o  presente  processo.

O  valor  total  da  contratação,  será  o  importe  de  R$
113.955,01 (Cento e treze mil, novecentos e cinquenta e
cinco reais, um centavo). 

A  dotação  orçamentaria  que  irá  compor  o  processo
l i c i t a t ó r i o :  U N I D A D E
ORÇAMENTARIA:14.15.08.244.1315.1.962  –  Construção
Est.  de Recreação do CRAS -  ELEMENTO DE DESPESA
4.4.90.51 Obras e instalações.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.
Angico/TO, aos 06 de novembro de 2023
.

DEUSIVAN SOUSA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 08/2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO

N°07/2023 PROCESSO ADM. N° 1208/2023
 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE ANGICO/TO,  inscrito  no CNPJ/MF sob o nº
13.901.867/0001-60,  pessoa  jurídica  de  direito  público,
com sede na Rua do comercio, SN, Centro, Angico, Estado
do Tocantins, neste ato representado por sua Gestora, a
Sra.  DEUSIVAN  SOUSA  DOS  SANTOS  OLIVEIRA,
brasileira, casada, servidora pública municipal, residente e
domiciliado nesta cidade de Angico/TO.
CONTRATADA:  A  empresa  V.R ENGENHARIA LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
42.506.427/0001-06, com sede na Rua Antônio Patrício,
SN,  Centro,  Angico/TO,  representada,  na  forma de  seu
Contrato  Social,  pelo  sócio  VINICIUS RODRIGUES DE
SOUZA, Engenheiro civil, doravante denominada apenas
têm, entre si justo e avançado, e celebram, por força do
presente  Instrumento  de  Contrato  de  prestação  de
serviços de Obras e Engenharia para reforma do Centro de

Referência da Assistência Social – CRAS do município de
Angico/TO, vinculado ao Fundo Municipal de Assistência
Social, localizado na Rua do Comércio, Centro, Angico/TO,
regime de empreitada por preço global, de conformidade
com o disposto na Lei 14.133/21, conforme DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 07/2023, mediante as seguintes cláusulas e
condições:
1- CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1  -  Contratação  de  Pessoa  Jurídica  Especializada  em
Obras  e  Serviços  de  Engenharia  para  Execução  de
Serviços referentes à reforma do Centro de Referência da
Assistência  Social  –  CRAS  do  município  de  Angico/TO,
vinculado  ao  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social,
localizado  na  Rua  do  Comércio,  Centro,  Angico/TO,
conforme  especificações  constantes  do  termo  de
referência  e  seus  anexos:  memorial/especificações
técnicas,  Planilha  orçamentária,  cronograma  físico-
financeiro  e  projetos,  e  demais  condições  constantes  da
Dispensa  de  Licitação  nº  07/2023.
1.2 - O regime de execução do presente contrato é de
empreitada por Preço Global.
2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES: 
2.1 - DA CONTRATANTE: 
2.1.1 - Compete à CONTRATANTE, através da Secretaria
Municipal de Administração, Infraestrutura e Obras:
2.1.1.1  -  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  deste
contrato, comunicando possíveis irregularidades ao setor
competente; 
2.1.1.2  -  Fiscalizar  a  qualidade  dos  serviços  a  serem
executados e dos materiais a serem empregados.
2.1.1.3  -  Designar  um  servidor  responsável  pela
fiscalização/execução  do  contrato  devendo  ser  lotado  no
Setor responsável. 
2.1.1.4  -  Proporcionar  todas  as  facilidades  para  que  a
contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro das
normas do contrato. 
2.1.1.5 - A CONTRATANTE responde solidariamente com a
CONTRATADA pelos encargos previdenciários resultantes
da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei n.º
8.212, de 24/07/1991. 
2.1.1.6  -  A  CONTRATANTE,  quando  fonte  retentora,
descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que
esteja  obrigado  pela  legislação  vigente,  fazendo  o
recolhimento  das  parcelas  retidas  nos  prazos  legais.
2.2- DA CONTRATADA:
2.2.1  -  Além  de  outras  responsabilidades  definidas  neste
contrato, a CONTRATADA obriga-se à: 
2.2.1.1 - Executar regularmente os serviços que se fizerem
necessários para o perfeito desempenho do objeto desta
contratação,  em  quantidade  suficiente  e  de  qualidade
superior,  podendo  ser  rejeitado  pelo  fiscal  do  contrato,
quando  não  atender  satisfatoriamente;  
2.2.1.2  -  Empregar  somente  material  de  primeira
qualidade  de  acordo  com  as  normas  e  condições
pertinentes  e  estabelecidas  no  Edital,  e  declarações
expressas na proposta;
2.2.1.3 -  Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por
todas  as  obrigações  tributárias  e  sociais  admitidas  na
execução do presente instrumento;
2.2.1.4 -  Responder pelos danos de qualquer  natureza,
que venha a sofrer o patrimônio da CONTRATANTE, em
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razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA,
ou de quem em seu nome agir. 
2.2.1.5 - Não transferir a outrem, em parte, o presente
Contrato,  sem  prévia  e  expressa  anuência  da
CONTRATANTE.  
2.2.1.6  -  Subst i tuir ,  sempre  que  exigido  pela
CONTRATANTE  e  independente  de  justificação  por  parte
desta,  qualquer objeto que seja julgado insatisfatório  à
repartição ou ao interesse do serviço público;
2.2.1.7 - Apresentar na assinatura do contrato documento
comprobatório  de  inexistência  de  débito  relativo  às
contribuições sociais, na forma da Lei 8.212 de 24.07.91;
(CND e FGTS) e cópia da proposta.
2.2.1.8 -  A CONTRATADA deverá manter preposto,  com
competência  técnica  e  jur íd ica  e  acei to  pela
CONTRATANTE,  no  local  da  obra  ou  serviço,  para
representá-lo na execução do contrato. 
2.2.1.9  -  Regularizar  perante  o  Conselho  Regional  de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-TO e outros
órgãos,  o  contrato  decorrente  da  presente  licitação,
conforme determina a Lei nº. 5.l94, de 24 de dezembro de
l966 e Resolução nº. 307 de 28 de fevereiro de l986, do
CONFEA. 
2.2.1.10 - A CONTRATADA é responsável pelos encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
resultantes  da  execução  do  contrato.
3- CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES
DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO:
3.1- DO PAGAMENTO: 
3.1.1-Os  serviços  custarão  à  CONTRATANTE,  R$
113.955,01  (cento  e  treze  mil  novecentos  e
cinquenta e cinco reais  e um centavo),  que serão
pagos  à  CONTRATADA  de  acordo  com  os  serviços
executados baseado em medições mensais e cronograma
físico-financeiro,  contados  a  partir  da  apresentação  das
faturas  correspondentes,  devidamente  atestadas,
concluído o processo próprio para a solução de débitos de
responsabilidade da CONTRATANTE.
3.1.2  -  Na  hipótese  de  atraso  de  pagamento,  serão
acrescidos  juros  de  mora  de  0,5%  ao  mês,  sobre  o
respectivo valor faturado, aplicando-se a pro-rata-die, da
data do vencimento até a data do efetivo pagamento. 
3.1.3  -  O(s)  preço(s)  dos  serviços,  constante  desta
clausula, permanecerá inalterado até sua conclusão. 
3.2  -  Na  hipótese  de  a  CONTRATADA  não  cumprir  o
disposto no item 3.1 ou for apurada alguma divergência
nos documentos apresentados, a CONTRATANTE reterá o
percentual  de 11% (onze por cento)  sobre o valor  dos
serviços constante da nota fiscal, de acordo com o art. 31
da Lei n° 8.212, de 24.07.91, com redação dada pela Lei
nº 11.488/07. 
3.3 - Para o pagamento da 1ª medição, a CONTRATADA
deverá, além dos documentos enumerados no item 3.1 e
seus  subitens,  apresentar  cópia  das  Anotações  de
Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos serviços
contratados.
4  -  CLÁUSULA  QUARTA  –  DOS  RECURSOS
FINANCEIROS  E  ORÇAMENTÁRIOS:  
4.1  -  As  despesas  decorrentes  do  presente  Contrato
acorrerão em parte à conta da Dotação Orçamentária:

Órgão Unidade Funcional Programática Natureza da
Despesa

Ficha Fonte

14 15 08.244.1315.1.962– Construção Est. De Recreação de Apoio
CRAS

4.4.90.51
Obras e
Instalações

00407 1.500.0000.00000
1.700.0000.00000

5 -  CLÁUSULA QUINTA –  DA VIGÊNCIA /  PRAZO /
PRORROGAÇÃO: 
5.1 - O contrato a ser firmado entrará em vigor na data da
sua assinatura e expirará 120 (cento e vinte) dias corridos
após a emissão da primeira ordem de serviço.
5.2 - A CONTRATADA manterá, durante toda a execução
do  Contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação  exigidas  na  licitação.
5.3 - PRAZO: 
5.3.1  -  O  prazo  concedido  para  conclusão  total  dos
serviços  será  conforme  estabelecido  no  Cronograma
Físico-Financeiro.
5.4 - PRORROGAÇÃO: 
5.4.1 - O prazo de execução dos serviços somente poderá
ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei n° 14.133/21
e no contrato. 
6- CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO: 
6.1  -  A  fiscalização  de  todas  as  fases  dos  serviços  será
feita  pela  Secretaria  Municipal  de  Administração,
Infraestrutura  e  Obras.  
6.2 - Caberá à contratada o fornecimento e manutenção
de um DIÁRIO DE OBRA permanentemente disponível para
lançamentos  no  local  da  obra,  sendo  que,  a  sua
manutenção,  aquisição  e  guarda  são  de  inteira
responsabilidade  da  CONTRATADA,  a  qual  deverá
entregar,  diariamente,  cópia  do  Diário  de  Obra  ao
Engenheiro Fiscal da Secretaria Municipal de Infraestrutura
– SEINFRA, responsável pela Fiscalização. 
6.3 - As observações, dúvidas e questionamentos técnicos
que porventura surgirem sobre a realização dos trabalhos
da CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela
Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela se obriga a dar
ciência  dessas  anotações  no  próprio  Livro,  através  de
assinatura de seu Engenheiro RT. 
6.4 - Além das anotações obrigatórias sobre os serviços
em andamento e os programados, a CONTRATADA deverá
recorrer  ao  Diário  de  Obra,  sempre  que  surgirem
quaisquer improvisações, alterações técnicas ou serviços
imprevistos  decorrentes  de  acidentes,  ou  condições
especiais.  
6.4.1 - Neste caso, também é imprescindível a assinatura
de ambas as partes no livro, como formalidade de sua
concordância ou discordância técnica com o fato relatado.
7- CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO: 
7.1 - Para a execução do contrato, o recebimento do seu
objeto e a fiscalização será confiado ao setor competente
da CONTRATANTE; 
7.2 - Os serviços que não estão mencionados na planilha
serão autorizados somente se forem imprescindíveis do
ponto de vista técnico de engenharia;
7.3 - A empresa só poderá executar os serviços se tiver
uma autorização prévia por escrito da CONTRATANTE. 
7.4 - Trocas ou compensações de serviços só poderão ser
executadas mediante prévia e formal  autorização pelos
técnicos  do  setor  competente.  Qualquer  empresa  que
efetuar troca sem a devida autorização assumirá para si
as  penalidades  impostas  pela  fiscalização  da
CONTRATANTE;  
7.5 - No ato de pagamento da primeira parcela a empresa
deverá apresentar ART de execução autenticada em duas
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vias. 
7.6  -  A  empresa  CONTRATADA  deverá  ter  profissional
habilitado junto ao CREA com registro, conforme previsto e
identificado  na  licitação  para  proceder  em  qualquer  obra
ou serviço visita técnica com comprovação em anotação
registrada no “Diário de Obra” com anuência do técnico
indicado pela CONTRATANTE, obedecendo ao cronograma
de execução.
7 .7  -  O  cumpr imento  dessas  ex igênc ias  é  de
responsabilidade de toda e qualquer empresa contratada
pela contratante. 
7.8  -  Após  a  verificação  da  qualidade dos  serviços  objeto
deste  edital,  em  conformidade  com  a  especificação,  o
setor responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-
o.
8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES:
8.1  -  Os  serviços  serão  realizados  com  rigorosa
observância  dos  projetos  e  respectivos  detalhes,  bem
como estrita obediência às prescrições e exigências das
especificações  da  CONTRATANTE  que  serão  considerados
como parte integrante do presente contrato.
8.2  -  Poderá  a  CONTRATANTE,  a  seu  critério,  exigir  a
demolição para reconstrução de qualquer parte da obra,
sem qualquer ônus para a CONTRATANTE caso essa tenha
sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em
desacordo  com  o  Projeto,  Normas  e  Especificações,  e
ainda,  em  desacordo  com  as  determinações  da
fiscalização.  
8.3  -  Caberá  à  CONTRATANTE,  através  da  Secretaria
Municipal  de  Administração,  Infraestrutura  e  Obras  a
emissão da Ordem de Serviços bem como a coordenação,
supervisão  e  fiscalização  dos  trabalhos  objeto  deste
instrumento e, ainda, fornecer, à CONTRATADA, os dados
e  os  elementos  técnicos  necessários  à  realização  dos
serviços licitados. 
8.4 - A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro
de  serviços  placas  alusivas  à  obra,  com  dimensões,
dizeres  e  símbolos  a  serem  determinados  pela
CONTRATANTE.  
8.5  -  A  CONTRATADA  se  obriga  a  executar  as  obras
empregando  exclusivamente  materiais  de  primeira
qualidade,  obedecendo,  rigorosamente,  aos  projetos  de
engenharia que lhe forem fornecidos pela CONTRATANTE e
às  modificações  propostas  e  aprovadas  pela
CONTRATANTE  durante  a  execução  dos  serviços.  
8.6  -  Nenhuma  alteração  ou  modificação  de  forma,
qualidade ou quantidade dos serviços,  poderá ser  feita
pela CONTRATADA, podendo, entretanto, a CONTRATANTE
determinar as modificações tecnicamente recomendáveis,
desde  que  justificadas  e  correspondentes  a  um dos  itens
abaixo: 
8.6.1 - Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer
trabalho previsto no contrato; 
8.6.2 - Alteração dos níveis, alinhamentos de posição e
dimensões de qualquer parte desses trabalhos. 
8.6.3 - Suspensão da natureza de tais trabalhos; 
8.6.4  -  Execução  de  trabalho  adicional,  de  qualquer
espécie,  indispensável  à  conclusão  dos  serviços
contratados.  
8.7  -  Qualquer  alteração,  modificação,  acréscimos  ou
reduções  que  impliquem alteração  do  projeto  da  obra,

deverão ser justificados e autorizados, sempre por escrito,
pela CONTRATANTE. 
8.8  -  Ao  término  dos  serviços,  a  CONTRATADA deverá
proceder a limpeza do canteiro da obra.
8.9 - Os serviços poderão ser acrescidos ou suprimidos, a
critério  da  CONTRATANTE,  nas  mesmas  condições
contratuais, nos limites estabelecidos pelo art. 124, da Lei
14.133/21. 
8.10 - As alterações de serviços serão efetivadas através
do  competente  Termo  Aditivo  após  apresentação  da
proposta para realização das alterações, obedecendo aos
seguintes critérios: 
8.10.1 - Os serviços, cujos preços constarem da proposta
inicial, inclusive o BDI, serão acertados pelos seus valores
históricos. 
8.10.2  -  Para  efeito  de  reajustamento,  a  periodicidade
obedecerá  à  data  base  correspondente  à  data  de
apresentação  da  proposta  por  época  de  abertura  da
licitação. 

CLÁUSULA  NONA  –  DOS  PREÇOS  QUE  NÃO9.
CONSTAREM NA PROPOSTA

9.1- Os serviços, cujos preços não constarem da proposta
primitiva,  serão acertados com base em nova proposta
ficando  o  seu  valor  global  limitado  ao  valor  do  custo
orçado  pela  CONTRATANTE  para  os  mesmos  serviços,
calculado  através  da  Tabela  de  Preços  vigente  nesta
época, adotando-se o BDI real obtido através do resultado
da divisão entre o valor da proposta segundo a qual a
CONTRATADA sagrou-se vencedora do certame e o custo
orçado pela CONTRATANTE, baseado na Tabela vigente na
época de abertura da licitação.
9.1 - Para efeito de reajustamento, a periodicidade terá
como data base a data da assinatura do Termo Aditivo.
10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
10.1 -  O presente contrato poderá ser  rescindido,  pela
CONTRATANTE, através de interpelação extrajudicial, sem
que  a  CONTRATADA  tenha  o  direito  a  qualquer
indenização  quando:  
10.1.1 - Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais,
especificações, projetos ou prazos. 
10.1.2 - Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais,
especificações, projetos e prazos. 
10.1.3  -  A  lentidão  do  seu  cumprimento,  levando  a
CONTRATANTE  a  comprovar  a  impossibilidade  de
conclusão  da  obra  no  prazo  estipulado.  
10.1.4 - O atraso injustificado no início da obra. 
10.1.5 - A paralisação da obra, sem justa causa e prévia
comunicação à CONTRATANTE.
10.1.6 -  A subcontratação total  do objeto contratual,  a
associação da CONTRATADA com outrem, a transferência,
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação. 
10.1.7  -  O  desatendimento  às  determinações  regulares
dos Engenheiros Fiscais. 
10.1.8 - O cometimento reiterado de faltas na execução
deste  contrato,  devidamente  consignada  no  Diário  de
Obra. 
10.1.9 -  A decretação de falência da CONTRATADA, ou
dissolução da Sociedade. 
10.1.10- A alteração social ou modificação da finalidade ou
da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução
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do contrato. 
10.1.11 - Os casos de rescisão previstos nos itens 10.1.1 a
10.1.10  desta  Cláusula  acarretarão  as  consequências
previstas no Artigo 139, da Lei Federal 14.133/21 e suas
alterações,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste
contrato.
10.2 - O contrato poderá também ser rescindido, sendo
devido  à  CONTRATADA  a  devolução  da  garantia,  se
houver; os pagamentos devidos pela execução do contrato
até  a  data  da  rescisão;  o  pagamento  do  custo  de
desmobilização,  e  o  ressarcimento  dos  prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido desde que
não tenha concorrido com culpa direta ou indireta, nos
seguintes casos: 
10.2.1  -  Quando  a  CONTRATANTE  suprimir  os  serviços
além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial do contrato. 
10.2.2  -  Quando  a  CONTRATANTE,  mediante  ordem
escrita,  suspender  a  execução  do  contrato,  por  prazo
superior  a  120 (cento e vinte)  dias,  salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou  guerra,  ou  ainda  por  repetidas  suspensões  que
totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à CONTRATADA
optar  pela  suspensão  do  cumprimento  das  obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação. 
10.2.3  -  O  atraso  superior  a  90  (noventa)  dias  dos
pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de
obras,  serviços  ou  fornecimento,  salvo  em  caso  de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até
que seja normalizada a situação.
10.2.4 - A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de
área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou
fornecimento,  nos  prazos  contratuais,  bem  como  das
fontes de materiais naturais especificadas no projeto. 
10.2.5 - Razões de interesse público, de alta relevância e
amplo  conhecimento,  justificadas  e  determinadas  pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado  o  Contratante  e  exaradas  no  processo
administrativo a que se refere o contrato. 
10.2.6 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior,
regularmente  comprovada,  impeditiva  da  execução  do
contrato. 
10.3 - O presente contrato poderá ainda, ser rescindido,
por  mútuo  acordo,  atendida  a  conveniência  da
CONTRATANTE,  mediante  autorização  expressa  e
fundamentada  da  contratante,  tendo  a  CONTRATADA
direito  de  receber  o  valor  dos  serviços  executados,
constante de medição rescisória.
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES: 
11.1  -  O  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato
sujeitará o CONTRATADO à multa de mora de 0,5% (meio
por cento) sobre o valor total da contratação.

1º A multa a que se alude o item 11.1 não impede
que  a  Administração  rescinda  unilateralmente  o
contrato e aplique as outras sanções previstas na
Lei 14.133/21. 
2º  A  multa,  aplicada  após  regular  processo
administrativo,  será  descontada  da  garantia  do
respectivo contratado. 

11.2  -  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
ao contratado as seguintes sanções: 
11.2.1-advertência; 
11.2.2 - multa no valor de 2% (dois por cento) ao mês
sobre o valor total da contratação; 
11.2.3  -  suspensão  temporária  de  participação  em
l ic i tação  e  impedimento  de  contratar  com  a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
11.2.4  -  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior. 

1º As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.3
e  11.2.4  deste  item  poderão  ser  aplicadas
juntamente  com  a  do  item  11.2.2,  facultada  a
defesa  prévia  do  interessado,  no  respectivo
processo,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis.  

11.3  -  Por  infração  a  quaisquer  outras  cláusulas
contratuais, será aplicada multa de 2% (dois por cento)
sobre o valor total do Contrato atualizado, cumuláveis com
as demais sanções, inclusive rescisão contratual, se for o
caso. 
11.4 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado,
será automaticamente descontado da primeira parcela do
preço  a  que  fizer  jus.  Em  caso  de  inexistência  ou
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será
cobrado  administrativamente  e/ou  inscrito  como Dívida
Ativa do Município de Angico e cobrado judicialmente. 
11.5 - Para garantir o fiel pagamento da multa, reserva-se
o direito de reter o valor contra qualquer crédito gerado
pela  CONTRATADA,  independentemente  de  notificação
judicial  ou  extrajudicial.
12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO
DOS SERVIÇOS 
12.1  -  O  recebimento  dos  serviços  será  feito  pela
CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da
sua perfeita execução, da seguinte forma: 
12.1.1  -  Provisoriamente,  pelo  responsável  por  seu
acompanhamento  e  fiscalização,  mediante  termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze)
dias da comunicação escrita da contratada; 
12.1.2  -  Definitivamente,  por  servidor  ou  comissão
designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo  de  observação,  ou  vistoria  que  comprove  a
adequação do objeto aos termos contratuais. 
13- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS TRIBUTOS 
13.1  -  A  CONTRATADA  é  responsável  pelos  encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
resultantes  da  execução  do  contrato.  
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13.2 – A CONTRATANTE responde solidariamente com a
CONTRATADA pelos encargos previdenciários resultantes
da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº
8. 212, de 24/07/1991.
13.3  -  A  CONTRATANTE,  quando  fonte  retentora,
descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que
esteja  obrigado  pela  legislação  vigente,  fazendo  o
recolhimento  das  parcelas  retidas  nos  prazos  legais.  
14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGISTRO NO
CREA 
14.1  -  O  contrato  deverá  ser  registrado  no  CREA,  de
acordo com o que determina a Lei nº 5.194, de 14/12/66 e
resolução 307, de 28/02/86, do CONFEA. 
1 5 -  C L Á U S U L A  D É C I M A  Q U I N T A  –
RESPONSABILIDADE  CIVIL:  
15.1 - A CONTRATADA responderá, civilmente, durante 5
(cinco) anos, após o recebimento dos serviços, pela solidez
e  segurança  da  obra,  bem  como  dos  materiais
empregados, nos termos do artigo 618, do Código Civil
Brasileiro. 
15.2  -  Ocorrendo  v íc ios  ou  defe i tos  deverá  a
CONTRATANTE dentro do prazo máximo de 180 (cento e
oitenta) dias contados a partir  do conhecimento destes
acionar  o  CONTRATADO sob  pena  de  decair  dos  seus
direitos. 
16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
16.1 - O presente instrumento deverá ser publicado, por
extrato,  na  imprensa  oficial,  dentro  do  prazo  de  até  20
(vinte)  dias,  a  contar  da  data  da  sua  assinatura.  
17- CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LICITAÇÃO 
17.1 - Este contrato foi objeto de licitação, de acordo com
o  art.  75  da  Lei  nº  14.133/21,  conforme  Dispensa  de
Licitação  nº  07/2023,  Processo  Administrativo  nº.
1208/2023.
18- CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA APRECIAÇÃO DA
CGM E REGISTRO DO TCE
18.1 - O presente Instrumento será objeto de apreciação
pela Controladoria  Geral  do Município  e  posteriormente
pelo  registro  no Tribunal  de Contas do Estado,  não se
responsabilizando  a  CONTRATANTE  se  aquela  Corte  de
Contas, por qualquer motivo, denegar-lhe aprovação. 
19 - CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
19.1-O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da
execução  do  presente  Contrato  é  o  da  Comarca  de
Ananás/TO, excluindo qualquer outro. 
E,  por  estarem  justas  e  contratadas,  as  partes  firmam  o
presente Instrumento, em 03 (três) vias de igual teor, na
presença de (02) duas testemunhas. 
Angico/TO, aos 06 dias do mês de novembro de 2023. 
FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DE
ANGICO/TO
 
 

DEUSIVAN SOUSA DOS SANTOS OLIVEIRA -
GESTORA 

CONTRATANTE
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